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lntroduçõo

O presente estudo viso demonstror o impocÍo orçomentório e finonceiro
que hoveró nos gostos de despeso com pessool no estruÍuro odministrotivo do
Cômoro Municipol de Ribos do Rio Pordo.

O estudo decorre do crioçõo do Projeto de Lei Complementor 2512026,
que troto do conlrotoçõo de 02 (doislcorgos de provimento em comissÕo, sendo
eles: Diretor do Procurodorio do Mulher e Assessor Especiol do Procurodorio do
Mulher.

Do legisloçõo

Convém ressoltor que o Lei de Responsobilidode Fiscol (LC l0l /2000) exige
que:

Art. 16. A crioçõo, exponsôo ou operfeiçoomento de oçôo
governomentol que oconete oumento do despeso seró
ocomponhodo de:

I - eslimolivo do ímpocto orÇomentórío-fínonceiro no exercício
em gue devo entror em vigor e nos dors subsequenles;

ll - decloroÇõo do ordenodor do despeso de que o oumento
Íem odeguoçõo orçomentário e finonceiro com o lei
orçomentário onuol e compotibilidode com o plono plurionuol
e com o lei de dietrizes orçomentórios.

t...1

§ 2" A eslimoÍrVo de que troto o inc,so I do copuÍ seró
ocomponhodo dos premssos e metodologio de cólculo
utilitzodos.

Nesse contexto, enlende-se por impocto orçomentório-finonceiro o volor
do diferenço entre os desoesos orevislos com o fuiuro oumento nos qostos soloriois e
os desoesos que ontecedem eslo ocôo oovernomentol.

Do Despêso de Pessool

o) SituoçÕo previsto, ono 2026, EXCLUÍDA o conirotoçôo dos corgos
comissionodos:
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Fonfe: Anexo I I (Comporotivo do Despeso outorizodo com o reolizodo joneko o moÍço/202ó).
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Conforme os informoções constontes do "Anexo I - Memório de cólculo -
per'rodo bose joneiro o moço/2o26, os gostos previstos com pessool, excluído o
controtoçôo previsto do Projeto de Lei Complementor 25/2026, oo finol do exercício
finonceiro, ÍotolizorÕo umo médio R§ 7.837.392,85, olinqindo umo médio percenluol
de 2.28% do Receito Corrente Líquido previsto, onexo lll. ono 2026, no volor de R§

93.212.941,17, siluondo-se, porlonlo, denho do llmile legol previslo no Lei de
Responsobilldode Fiscol.

b) SituoçÕo previslo, 2027 o 2028, INCLUSA o controtoçõo dos corgos
comissionodos constontes do Projeto de Lei Complementor no 25/202ó.
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Nolo l:
A bose de cólculo, ioneiro o moÍÇo/202ó, ,oiexiÍo'rdo do Anexo I I {CompoÍolivo do Despeso oufoíüodo
com o reolizodo).

Nolo 2:

. Direlor do Procurodonlo - R$ 5.885,10 (§em representoçõo). / INSS PAÍRONAL: R$ I 1.122,84 otê dezembro;

. Àssessor do Procurodorio - represenioçõo de 30% - solório bose: R$ 3.727,ó8 + l.l 18,30 {represenloçoo) e
INSS potronol: R$ 9.158.90.

Após o inclusõo dos corgos previstos no Projelo de Lei Complementor
2512026, constontes do Anexo ll - Memório de cólculo - perÍodo bose joneiro o
morço12026, os gostos previstos com pessool, oo finol do exercício finonceiro de 202ó,
totolizorõo umo médio RS 7.954.254,31, pêíÍozendo um peÍcenluol de 2,32% do



Receito Corrente Líquido previslo, no volor de R§ 343.212 .941,17, siluondo-se,
porlonlo. dentro do limile legol previslo no lei de Responsobilidode Fiscol.
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3)4.474 _O3a .32 343 272.941,17 356.426.639.41 369.2S7.998,43

Proiecôo do Limile do Desoeso com Folho de Pooomenlo (Arl.29-A. § lo).

A despeso com folho de pogomento, excluídos os obrigoções potronois,
projetodo poro os exercícios de 2026, 2027 e 2028 olconçorôo os percenluois
oproximodos de31 ,74%,31 ,47%e 31,23%, respeitondo, ossim, o limite móximo de 70%

do Constituiçõo Federol, conforme demonstrotivo oboixo:
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Notq l: A projeçõo do despeso com Íolho de pogomenlo foi eloborodo êm conformídode com o Anexo ll
{Comporolivo do Despeso - ion o morço/2o2ó}
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Proiecõo do Limite do despeso com pessool íArl.29-A. lnc. lo).
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Destorte, tenho-se presente que, os gostos com pessool e encorgos sociois
projetodos poro 2026 olconçorõo o volor oproximodo de R§ 7.954.254,31, otingindo
um percentuol próximo o L32Ze, jó conslderondo os coÍgos criodos, ou sejo, nõo
Íorom comoromelidos os limiles eslobelecidos oelo Lei de Resoonsobilidode tiscol.

Observo-se, tombém, que os outros dois exercícios subsequentes, no formo
do Lei, nõo serõo comprometidos, tendo em visto o morgem legol que o Cômoro
Municipol possui no toconie o despeso totol com pessool.

Decloroçôo do Ordenodor de Despesos

À visto do exposto, conclui-se que hó compoÍibilidode com os plonos de
governos vigenies (PPA, LDO E LOA), dodo que o olteroçôo no estruturo
odministrotivo do Cômoro Municipol olconçorio o percenluol previsto de despesos
com pessool de 2,32% em 2026, 2,3O% em 2027 e 2,28% em 2028.

Sendo possível, portonto, o crioçôo de novos corgos sem ferir o limite de
despeso com pessool, de ó%, estobelecido pelo Constituiçõo Federol, ortigo 29-A,
inciso l.

Ribos do Rio Pordo - MS, l0 de ol:ril de 2.026.

Íônio Morio Ferreiro de Souzo

Presidenle do Cômoro Municipol de Ribos do Rio Pordo/MS.
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